
 

CONTRATO DE SÓCIO CONTRIBUINTE FAMILIAR: 

 

IMPORTANTE: 

 NO ATO DA MATRICULA: R$548,00 (VALOR DA MATRICULA + VALOR DA 
MENSALIDADE), TODO DIA 01 SERÁ COBRADO VALOR DE MENSALIDADE R$274,00 + 
CONSUMO SE HOUVER + CONVITE R$50,00 POR PESSOA (LIMITE DE 02 POR MÊS) 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: ID, CPF, CERTIDÃO CASAMENTO, COMPROVANTE DE 
RESIDENCIA, FOTO.  (Titular e dependentes)  

 

WHATSSAP: (32) 99812-8286 

FACEBOOK: CLUBEDOPAPO 

INSTAGRAM: CLUBEDOPAPO 

EMAIL: GERENCIA@CLUBEDOPAPO.COM.BR  

CONTATOS: (32) 3215-5715 (32) 3212-2021 

 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato de adesão de Sócio Contribuinte de um lado 

Clube do Papo, com sede no município de Juiz de Fora/ MG, na Rua Engenheiro Gentil Forn, 

S/N , Serro Azul CEP: 36.036.220 representado pelo seu Presidente ANGELO BARBEITOS e 

por outro lado o Sr(a)...................................................................................................                                                                                                                             

doravante simplesmente PROPONENTE, tem entre si justos e contratados o direito de Sócio 

Contribuinte do Clube do Papo, tudo de acordo com as condições especificas no Regulamento 

Geral a este vinculado, como se dele transcrito fosse, pelo que o proponente declara aceitar as 

suas cláusulas sem restrições, assim como o estatuto social que rege o Clube do Papo, 

elegendo –se o foro da Comarca de Juiz de Fora/ MG para dirimir quaisquer pendências 

relativas ao presente contrato, que é neste ato assinado pelo proponente e a diretoria do 

Clube do Papo. 

 



 

 

 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CLUBE DO PAPO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Permitir a frequência do PROPONENTE às áreas comuns do CLUBE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Oferecer condições adequadas para lazer, atividades sociais, 
culturais, recreativas e esportivas, na área exclusiva de propriedade do CLUBE DO PAPO.  

CLÁUSULA TERCEIRA: Manter as instalações limpas e em permanentes condições de uso.  

 

DOS DIREITOS DO PROPONENTE: 

CLÁUSULA QUARTA: Participar de todas as opções recreativas desde que esteja em dia com 
o pagamento das mensalidades. 

CLAUSULA QUINTA: Ter prioridade em relação aos não sócios, na aquisição de mesas em 
shows e eventos promovidos pelo CLUBE. 

CLAUSULA SEXTA: Utilizar as dependências do CLUBE, respeitados os fins a que se 
destinam. 

 

 

DOS DEVERES DO PROPONENTE: 

CLÁUSULA SETIMA: O Proponente na assinatura do contrato compromete-se a ficar 
associado pelo período mínimo de doze meses, aderindo a todas as cláusulas deste contrato e 
estatutárias. Caso haja ruptura ou cancelamento do contrato será cobrada a taxa de 02 (duas) 
mensalidades de sócios INDIVIDUAL, como multa contratual, além das sanções cabíveis.  

CLÁUSULA OITAVA: O Proponente terá a responsabilidade de manter em dia os pagamentos 
da taxa de contribuição social (mensalidades) . 

PARÁGRAFO ÚNICO: A taxa de manutenção mensal tem o valor de R$274,00 (duzentos e 
setenta e quatro reais) valor que deve vigorar até o próximo reajuste de mensalidade, cuja data 
base é em setembro de cada ano. 

A primeira mensalidade será paga no ato do cadastro (valor total). As mensalidades deverão 
ser quitadas até o dia 01 de cada mês. 

CLÁUSULA NONA: Zelar pelo patrimônio do CLUBE, responsabilizando-se por si e 
convidados, por danos ou despesas que venham a causar. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Obedecer ás normas disciplinares para horários de frequência às 
dependências e demais atividades do CLUBE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Apresentar a carteira social sempre que solicitada, e, 
automaticamente, para acesso ao CLUBE. 

 



 

 

 

 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Em caso de atraso por mais de 05 (cinco) dias do pagamento 
das contribuições (mensalidades), o Sócio não poderá frequentar as dependências do CLUBE, 
arcando com a multa advinda do seu inadimplemento .  

PARAGRAFO ÚNICO: O Sócio inadimplente por 60 dias terá seu contrato rescindido e estará 
sujeito as normas deste contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O proponente associado a um período igual ou menor a 12 
meses, em caso de inadimplência por período igual a quatro meses e não superior a seis 
meses, arcará com o pagamento das mensalidades devidas bem como as multas, estipulada 
na cláusula sétima e as advindas do seu inadimplente, além do encaminhamento do seu 
nome para o cadastro restritivo do SPC- Serviço de Proteção ao Crédito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- O proponente associado por período superior a doze meses, 
em caso de inadimplência por período igual a quatro meses e não superior a seis meses, 
arcará com o pagamento das mensalidades devidas bem como as multas advindas do seu 
inadimplente, além do encaminhamento do seu nome para o cadastro restritivo do SPC- 
Serviço de Proteção ao Crédito.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- O Sócio Contribuinte não terá direito a voto ou ser votado nas 
Assembleias Gerais, como membro da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, bem como, não 
dá direito de propriedade de qualquer porção do patrimônio do clube. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Este contrato poderá ser rescindido pelo clube de forma 
unilateral, caso o sócio transgrida alguma norma estatutária. É de suma importância o 
associado ler o ESTATUDO que consta no site do clube.  

CLAUSULA DECIMA SETIMA: O CLUBE DO PAPO não se responsabiliza por promessas ou 
acordos que não façam parte deste contrato. E por justas, firmam o presente. 

 

Juiz de Fora,          de                                        de            

 

NOVO SOCIO:  

 

 

PRESIDENTE 

 

 



 
 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE SÓCIO FAMILIAR  
 

NOVO SOCIO: 

 

 Nome ___________________________________________________________________ 

 

Data Nascimento___________________________________________________________ 

 

Profissão _________________________________________________________________ 

 

Endereço Residencial ______________________________________________________ 

 

Bairro_______________________________ 

 

Cep_________________________________ 

 

Endereço Comercial _______________________________________________________ 

 

Bairro______________________________ 

 

Cep________________________________ 

 

Telefones ________________________________________________________________ 

 

CPF _________________________________ 

 



 

 

 

Identidade ____________________________ 

 

E-mail ________________________________ 

 

Sócio que Apresentou: 

 

1-Sócio ____________________________________________________________________ 

 

Matrícula ________________________ 

 

2-Sócio ____________________________________________________________________  

 

Matrícula ________________________ 

 

 

 

 

Aprovado em reunião de Diretoria realizada em    ________ / _________ / __________ 

 

 

 

 

Matrícula (Secretaria que preenche)  ___________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

CLUBE DO PAPO - FICHA CADASTRAL DE DEPENDENTES 
 

CÔNJUGE 

 

Nome 
___________________________________________________________________________ 

 

Data de Nascimento __________ / __________ / __________ 

 

 
FILHOS (somente menores de 24 anos) 

 

Nome 
___________________________________________________________________________ 

 

Data de Nascimento __________ / _________ / __________ 

 

Nome 
___________________________________________________________________________ 

 

Data de Nascimento __________ / _________ / __________ 

 

Nome 
___________________________________________________________________________ 

 

Data de Nascimento __________ / _________ / __________ 

 

Nome 
___________________________________________________________________________ 

 

Data de Nascimento __________ / _________ / __________ 

Nome 
___________________________________________________________________________ 

 

Data de Nascimento __________ / _________ / __________ 



 

PAIS 

 

Pai_________________________________________________________________________ 

 

Data de Nascimento __________ / _________ / __________ 

 

Mãe______________________________________________________________________ 

 

Data de Nascimento __________ / _________ / __________ 

 

 

 

 

SOGROS 

 

Sogro 
___________________________________________________________________________ 

 

Data de Nascimento __________ / _________ / __________ 

 

Sogra______________________________________________________________________ 

 

Data de Nascimento __________ / _________ / __________ 

 

 


